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1. SOBRE O MANUAL 

Este manual é destinado aos responsáveis por gerir o sistema e-SIC.RJ nos órgãos e/ou entidades do Poder 

Executivo do Estado do Rio de Janeiro e tem como objetivo orientar o passo-a-passo para o acompanhamento e 

atendimento das solicitações e recursos que chegam através do site www.esicrj.rj.gov.br, destinado à transparência 

passiva, conforme Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 

46.205, de 27 de dezembro de 2017. 

2. INTRODUÇÃO 

A Lei Estadual n° 7.989, de 14 de junho de 2018, dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

do Estado do Rio de Janeiro (SICIERJ), cria a Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro e o Fundo de 

aprimoramento de controle interno, organiza as carreiras de controle interno e dá outras providências. 

Dessa forma, a Ouvidoria e Transparência Geral do Estado (OGE), como macrofunção, integra a estrutura 

organizacional básica da Controladoria Geral do Estado (CGE), órgão central de controle interno. 

As responsabilidades da CGE estão definidas no art. 8° da lei 7.989/18, destacando-se, para a finalidade deste 

estudo, as seguintes: 

I – coordenar e supervisionar, no âmbito do SICIERJ, as macrofunções de Auditoria Governamental, 

Ouvidoria, Transparência e Corregedoria, realizando em especial os seguintes atos: 

(...) 

b) exercer a supervisão técnica das Unidades de Controle Interno, Unidades de Ouvidoria Setorial e 

Unidades de Corregedoria Setorial, prestando, como órgão central de controle interno, a orientação 

normativa que julgar necessária; 

(...) 

XI – criar condições para o exercício do controle social sobre os programas e ações contemplados com 

recursos oriundos dos orçamentos do Estado; 

(...) 

XIII – definir estratégias de transparência na Administração Pública para fins de cumprimento da 

legislação que rege a matéria; 

(...) 

XV – coordenar, promover e acompanhar as políticas de transparência e acesso à informação prevista na 

legislação; 

  

As competências da OGE estão previstas no art. 11 da mesma lei, destacando-se: 

XIII – promover o incremento da transparência pública e do acesso à informação nos órgãos e nas 

entidades do Poder Executivo Estadual; 

XIV – monitorar a aplicação da lei de acesso à informação, no âmbito da administração pública estadual, 

efetuando verificações temporárias e recomendações necessárias às autoridades superiores; 

 

Além disso, o inciso III do art. 7°, da referida legislação, institui as Unidades de Ouvidoria Setorial (UOS), 

vinculadas a órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, diretamente subordinadas 

ao respectivo titular, tecnicamente subordinada à Ouvidoria e Transparência Geral do Estado, responsáveis por 

fomentar o controle social e a participação popular. 

Portanto, para assegurar o cumprimento de suas competências, tanto por parte da CGE quanto da OGE, está 

disponibilizado aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual o e-SIC.RJ (Sistema Eletrônico de Informações 

ao Cidadão). 
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3.     ACESSO AO SISTEMA 

Para acessar o sistema, siga os seguintes passos: 

1. Acesse http://www.esicrj.rj.gov.br/adm 

2. Digite o login no campo “Login” e a senha no campo “Senha”. Em seguida, clique em “OK”. 

3. Em seu primeiro acesso será solicitada a mudança da senha. 

4. Caso tenha esquecido sua senha, preencha o login e clique em “Esqueceu sua senha?”. Será enviada uma nova 

senha para o e-mail cadastrado. 

 

 

4.     PÁGINA PRINCIPAL DO SISTEMA: DESKTOP 

Após acessar o sistema o usuário é redirecionado para a página principal, denominada DESKTOP: 
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5.     MENU “SIC PRESENCIAL” 

O link “SIC PRESENCIAL” é utilizado para cadastrar uma nova solicitação e para visualizar as solicitações e recursos já 

existentes. 

 

 

5.1.     NOVA SOLICITAÇÃO 

 

1. O link “NOVA SOLICITAÇÃO” é utilizado no momento do atendimento ao cidadão, quando o mesmo dá entrada 

ao pedido de acesso à informação de forma presencial. Ao selecionar o link, aparecerá a seguinte tela: 
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2. O próximo passo é identificar o cidadão, o que pode ser feito de dois modos: 

- informar o e-mail; ou 

- informar o primeiro nome, seguido do CPF (Exemplo: Eduardo12345678920). 

 

3. Após selecionar a opção “Avançar”, o sistema verificará se o usuário já está cadastrado. 

Caso positivo, serão informados os dados do cidadão para confirmação e atualização pelo servidor, conforme 

tela que segue: 

 

 

4. Caso o cidadão não tenha cadastro no sistema, será exibida a seguinte tela: 

 

  

É importante cadastrar todos os dados 

do cidadão, no entanto, os únicos 

dados obrigatórios para a solicitação de 

acesso é o “Nome” e “CPF”. 

Caso o cidadão opte por não informar 

seu e-mail, não será possível 

acompanhar o andamento da 

solicitação, a resposta e a abertura de 

recurso de modo online. 
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5. Ao clicar em “OK”, será redirecionado à página de cadastro do cidadão, onde deverá preencher os campos e 

clicar em avançar: 

 

 

6. Por fim, selecione o órgão de destino e os detalhes do pedido de acesso à informação. É possível anexar 

documentos clicando no botão “Incluir”. Por fim, selecione a opção “Salvar” e imprima para o cidadão o seu 

protocolo. O protocolo é necessário para posteriormente consultar o andamento da solicitação. 
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5.2.     SOLICITAÇÕES E RECURSOS 

Ao selecionar a opção “Solicitações e Recursos” o usuário será direcionado à página onde constam as informações de 

todas as solicitações e recursos registrados no sistema. Clique na solicitação/recurso desejado para detalhamento: 

 

Ao detalhar a solicitação/recurso será aberta uma tela com as seguintes informações: 

 

Ao clicar no link será aberta a tela para registro do recurso, nos mesmos moldes da abertura de solicitação, conforme 

item 6 do tópico 5.1. 
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6. MENU “SEGURANÇA” 

O link “SEGURANÇA” é utilizado para acessar o painel com informações sobre as solicitações, os recursos e, por fim, as 

estatísticas de solicitações. 

 

6.1. MUDAR SENHA 

Ao clicar na opção “Mudar Senha”, será exibida a seguinte tela: 

 

Preencha a senha atual, seguida da nova senha e sua confirmação. 

Por último, clique no botão “OK”. 

6.2. MUDAR PREFERÊNCIAS 

As preferências que podem ser alteradas são: 

1. E-mail para recebimento dos avisos do sistema. 

2. Quantidade de registros retornados por página na consulta. 

Clique em “OK” para confirmar as alterações de preferências. 

 

  



 
 

 

 

11 

7. FERRAMENTAS 

Caso o usuário do sistema deseje alterar a forma de exibição das janelas, basta acessar o menu “FERRAMENTAS” e 

selecionar a melhor opção. 

  

 

 


